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LEI Nº 601/2025 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar Especial ao 
Orçamento Geral do Município no valor de R$ 218.389,15 – 
(DUZENTOS E DEZOITO MIL, TREZENTOS E OITENTA E NOVE 
REAIS E QUINZE CENTAVOS), no Exercício Financeiro de 2025, e 
dá outras providências. 

 
A Câmara Municipal de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aprova 

e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte 
 LEI: 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar Especial, ao Orçamento Geral do Município de 
Rancho Alegre, Estado do Paraná, no valor de R$ 218.389,15 – (DUZENTOS E DEZOITO MIL, 
TREZENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E QUINZE CENTAVOS), para atender aos seguintes 
programas:  
 

Especial 

Códigos Descrição Valor 

04 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA  

04.002 DIVISÃO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE  

04.123.0003.2012 Divisão de Finanças e Contabilidade  

4.4.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  

1501 00501-Receitas de Alienações de Ativos 218.389,15 

 TOTAL 218.389,15 

 
Art. 2º - Para dar cobertura ao Crédito Especial de que se trata o artigo anterior, serão utilizados os 
recursos, conforme o artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320, de 17/03/64, no valor de R$ 218.389,15 - 
(DUZENTOS E DEZOITO MIL, TREZENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E QUINZE CENTAVOS), 
conforme abaixo: 
 
III - Superávit Financeiro: 
 

Fonte 

Fonte Descrição Valor 

501 Receitas de Alienações de Ativos 218.389,15 

 TOTAL 218.389,15 

 
Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 12 dias do mês de março de 2025. 

 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 

PREFEITO 
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